
Ramajudidai Juzgado Primero Penal del Circuito 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a _ _ . . . _ . . i — — Especial izado en Extinción de Dominio 
República de Colombia gp Cali 

S a n t i a g o d e C a l i , p r i m e r o ( 1 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) 

Radicado E.D: 
P r o c e d e n c i a : 
Fiscalía: 
A f e c t a d o ( s ) : 

D e f e n s a : 
P r o v i d e n c i a : 
Decisión: 

N° 76-001 -31 -20-001 -2016-00063-00 
Fiscalía 2 4 E s p e c i a l i z a d a e n Extinción d e D o m i n i o d e C a l i . 
R a d i c a d o N° 8 3 0 2 0 5 
F A B I O L A RINCÓN P E R A L T A 
C R I S T I A N BENÍTEZ RINCÓN 
F A B I A N B E N I T E Z RINCÓN 
J h o n n y G u e r r e r o J a r a m i l l o 
A u t o S u s t a n c i a t o r i o N°. 2 0 6 - 1 6 
S u r t i r trámite d e l artículo 1 4 0 . 

S u r t i d o e l trámite p r e v i s t o e n l o s artículos 1 3 8 y 1 3 9 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 , 
procédase p o r S e c r e t a r i a a r e a l i z a r e l e m p l a z a m i e n t o d e q u i e n e s f i g u r e n c o m o 
t i t u l a r e s d e d e r e c h o s s o b r e l o s b i e n e s o b j e t o d e l a p r e s e n t e acción, así c o m o d e l o s 
t e r c e r o s i n d e t e r m i n a d o s p a r a q u e c o m p a r e z c a n a h a c e r v a l e r s u s d e r e c h o s , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o señalado e n e l artículo 1 4 0 ibídem. 

A.DL'MEZ 

Juzgado Penal del Circuito Especializado en 
Extinción de Dominio en Cali. 

La anterior providencia se notifica en Estado 
N o . j 2 í^ d e : 0 2 NOV 2 0 1 6 

J A C K E L I N E BEDOYA OSPINA 
Secretaria 


